
 

 

 

 
 
 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMOPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

TERMO DE REFERÊNCIA CONSOLIDADO 

1 – OBJETO 

Contratação de empresa especializada visando a aquisição Gêneros Alimentícios para composição da Merenda Escolar (itens 

Fracassados no PE nº 48/2023) a ser fornecida nas Instituições de Ensino da Rede Pública do Município de Carmópolis/SE, 

durante o ano letivo de 2024, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE); 

 

2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, QUE CONSISTE NA REFERÊNCIA AOS ESTUDOS TÉCNICOS 

PRELIMINARES CORRESPONDENTES OU, QUANDO NÃO FOR POSSÍVEL DIVULGAR ESSES ESTUDOS, 

NO EXTRATO DAS PARTES QUE NÃO CONTIVEREM INFORMAÇÕES SIGILOSAS (art. 6º, XXIII, “b”)  

Esta contratação tem como fundamento o ETP – Estudo Técnico Preliminar, elaborado pela Secretaria Municipal de 

Educação, o qual buscou a definição da melhor solução para necessidade de cumprir com a aquisição de gêneros alimentícios 

para a merenda escolar, itens fracassados no PE nº 482023, que precisa atender aos alunos matriculados na rede municipal de 

ensino do município de Carmópolis/SE. 

 

3 - MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO  

Para a eventual contratação, será utilizado a modalidade Pregão. 
 

4 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Educação no desempenho de suas atribuições que lhe são conferidas é responsável por 

todos os serviços de interesse público, e para garantir o funcionamento desta estrutura administrativa, a secretaria, necessita 

de processo licitatório para atender a necessidade de gêneros alimentícios, que irão compor a merenda escolar em 2024, 

referente aos programas: PNAE com fornecimento, continuo e fracionado, conforme demanda para atender a secretaria 

municipal de educação. 

As alimentações nas escolas contribuem para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados 

nas unidades de ensino do município de Carmópolis/SE, garantindo melhoria do rendimento escolar, segurança alimentar e 

nutricional, bem como condições de saúde àqueles que necessitam de atenção especifica e em vulnerabilidade social, com 

acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias. 

Por meio do Programa de Alimentação Escolar, a Secretaria Municipal de Educação, de Carmópolis, atende 

atualmente aproximadamente 2.585 alunos (dados preliminares do censo 2023), distribuídos em 05 escolas, 03 creches, 

dentro dos programas: PNAE CRECHE, PNAE PRÉ ESCOLA,  PNAE EJA, PNAE FUNDAMENTAL, PNAE AEE. 

O PNAE é gerenciado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), foi ampliado e melhorado 

com a Lei no 11.947de 16 de junho de 2009, que inclui a alimentação como um direito do aluno e um dever do Estado. 

Conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente, no artigo 54 é dever do Estado assegurar à criança e ao 

adolescente total gratuidade a vários serviços escolares entre eles a alimentação.  

Segundo o Conselho Federal de Nutricionistas a implantação da merenda nas escolas tem como objetivo atender às 

necessidades nutricionais do educando durante sua permanência em sala de aula, contribuindo para seu crescimento, 

desenvolvimento, aprendizagem e rendimento escolar, bem como promover a formação de hábitos alimentares saudáveis. 
 

Considerando que o Município de Carmópolis/SE, para executar suas atividades e programas na área da educação, 

necessita adquirir gêneros alimentícios para composição da merenda escolar, através do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar - PNAE, tendo como objetivo principal oferecer uma alimentação de qualidade as crianças em idade escolar 

ajudando dessa forma o fortalecimento do aprendizado, bem como oferecer um atendimento diferenciado a população que 

frequentam as instituições de ensino.  

Considerando que a aquisição dos itens se faz necessário em face a Alimentação Escolar dos alunos matriculados na 

rede municipal de ensino, visando o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam para o crescimento e 

desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidade de Ensino do município de Carmópolis/SE, garantindo 

melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional. 

Considerando que a aquisição dos Gêneros Alimentícios destinados a Merenda Escolar tem por objetivo contribuir 

para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de práticas 

alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricionais e da oferta de refeições que cubram 

as suas necessidades nutricionais durante o período letivo.  

Considerando o direito social básico à educação deve este Município agir em defesa de seus munícipes, para garantir 

educação aos mesmos, em atenção ao princípio fundante constitucional, previsto no art. 6º da Carta Magna de 1988, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015, e corolário da cidadania que assim estabeleceu: 

“Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
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transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.”    (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 90, de 2015)” (destaquei). 

E mais, em sendo a educação um direito do cidadão, parte-se, então, da premissa que se trata a mesma de um dever 

do Estado, e, na aplicação desse silogismo, é dever do Município promover a continuação do referido programa. Para tanto, a 

Constituição Federal esclareceu: 

“Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e 

incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 

preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”. (destaquei). 

Finalmente, no estabelecimento como dever do Estado a educação, a Constituição Cidadã de 1988, determinou: 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: 

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas 

suplementares de material didático escolar, transporte, alimentação e assistência à 

saúde.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009). (destaquei). 

Considerando que o Município em plena tarefa de prestação de serviços públicos à população com o objetivo maior 

de atender os programas de governo e a população, torna-se indispensável à contratação da aquisição do objeto deste 

procedimento. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo os gêneros 

alimentícios indispensáveis o atendimento ao interesse público. 

Considerando ainda que devemos encarar a questão da pretendida contratação em dois pontos básicos e cruciais: ser 

estabelecida exclusivamente à luz do interesse público e visar a realização do bem como. 

Importante frisar que a contratação pretendida se torna de extrema relevância, tendo em vista que não havendo o 

fornecimento da merenda escolar, indubitavelmente, poderá acarretar na evasão escolar e, por conseguinte, o colapso sócio 

educacional aos alunos atendidos por esse programa e também ao município, até mesmo com a redução do IDH, por conta 

dessa evasão.  

Considerando que a alimentação é uma das grandes incentivadoras de participação dos alunos nas escolas por ser, 

em muitos casos, a única alimentação balanceada ingerida durante o dia, principalmente de áreas periféricas e famílias de 

baixo poder aquisitivo. Cuja a falta de alimentação nas escolas pode provocar evasão e outras consequências imensuráveis. 

Considerando que a alimentação balanceada desde a infância favorece os níveis ideais de saúde, crescimento e 

desenvolvimento intelectual. Uma alimentação adequada atua diretamente na melhoria do nível educacional, reduzindo os 

transtornos de aprendizado causados por deficiências nutricionais como anemia e desnutrição. 

Considerando os itens fracassados no PE nº 48/2023. 

Diante do exposto, justificamos a necessidade de gêneros alimentícios em questão, visando contribuir para o 

crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do Município de Carmópolis/SE, 

garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que 

necessitem de atenção específica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas 

entre as faixas etárias;  

Ressalto ainda que, este processo faz parte das ações do planejamento estabelecido pela Gestão da pasta e pela 

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão e esta demanda está contemplada no Plano de Contratação Anual 2024 – 

PCA 2024 deste Município.  
 

5 – DA ESPECIFICAÇÃO 

 

ITEM PRODUTO UND CRECHE 
PRE 

ESCOLAR 
FUNDAM. EJA AEE TOTAL 

UNIT TOTAL 

1 

Amido de Milho: o produto 

deverá estar de acordo com a 

NTA 02 e 37 (decreto 12.486 
de 20/10/78) e Resolução n. 

38 FNDE. Pó fino, branco, 
inodoro e insípio, contendo 

cerca de 27 % de amilose e 

73% de amilopctina. 

Und 400     400 8,57 3.428,00 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc59.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc59.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc59.htm#art1
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Embalagem secundária: Caixa 

de papelão tipo duplex, 

reforçadas e resistentes, 
pesando 10kg. Prazo de 

validade de 6 meses após a 

data de fabricação. 

2 

Arroz beneficiado polido: 

do subgrupo polido, tipo 1, 

classe longo fino, 

constituídos de grãos 

inteiros, isento de sujidade 

e materiais estranhos. 

Prazo de validade mínima 

de 06 (seis) meses a partir 

da data de entrega na 

unidade solicitante.  

Kg 200 300 800 100 80 1.480 4,69 6.941,20 

3 

Aveia: tipo flocos finos, 

produto resultante da 

moagem de grãos de aveia 

após limpeza e 

classificação, com valor 

nutricional para porção de 

100 g de 

aproximadamente. 

Und 400 120    520 4,51 2.345,20 

4 

Café: torrado e moído, 

produto de 1º qualidade, 

sem glúten, embalagem 

aluminizada a vácuo de 

500 g, com selo de pureza 

emitido pela ABIC. Prazo 

de validade mínima de 2 

(dois) meses a partir da 

data de entrega na unidade 

solicitante. 

Pct    20  20 10,86 217,20 

5 

Macarrão parafuso: com 

ovos, de primeira 

qualidade, não conter a 

presença de sódio em sua 

composição (descrito na 

tabela nutricional), ser 

isento de gordura trans e 

saturada na embalagem 

deve conter a presença ou 

não de glúten. Embalagem 

de 500g. 

Pct 200 300 1000 100 50 1.650 3,50 5.775,00 

6 

Proteína de soja 

texturizada: deverá se 

apresentar em forma de 

grânulos de coloração 

caramelada, obtida por 

processamento tecnológico 

adequado, sem sujidades 

ou materiais estranhos, 

próprio para uso em 

preparações alimentícias, 

contendo em sua 

composição o seguinte teor 

de proteína: Proteína b.s. 

(N x 6,25) - mínimo 50,0% 

(g/100g). Prazo de validade 

mínimo de 6 (seis) meses a 

partir da data de entrega na 

unidade requisitante. 

Kg 200 300 800 90 60 1.450 16,01 23.214,50 
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5.1. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado global para a contratação é de R$ 41.921,10 (quarenta e um mil novecentos e vinte e um reais e dez 

centavos). 

 

6 - EXECUÇÃO DO CONTRATO E FORNECIMENTO 

A empresa contratada deverá fornecer os gêneros alimentícios de forma parcelada de acordo com as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Carmópolis/SE, sempre em perfeito estado, realizando a entrega no 

Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal, localizado à Rua Gumercindo Bessa S/N, Centro, Carmópolis/SE, com horário de 

funcionamento das 07hs às 13hs. 

Os produtos deverão ser entregues num prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da solicitação. 

A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 

sobre a qualidade e especificação dos produtos que serão entregues.  

A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto demandado para 

nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza.  

A empresa deverá fornecer gêneros produzidos de acordo com as normas vigentes, especialmente as sanitárias, de boa 

qualidade e de excelente aceitação no mercado, inclusive com prazo de validade superior a seis (6) meses para os NÃO 

perecíveis. Os itens deverão possuir garantia contra não conformidades de fabricação, a contar do recebimento definitivo dos 

mesmos, sendo esta garantia de sua total responsabilidade, inclusive os custos no que tange o transporte da 

CONTRATANTE à CONTRATADA e seu devido retorno a CONTRATANTE.  

Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de alimentos com 

característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida 

pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas 

Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão 

fiscalizador da Secretaria Municipal de Educação, quando couber.  

Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com as especificações mínimas exigidas abaixo:  

• Identificação do produto;  

• Embalagem original e intacta;  

• Data de fabricação;  

• Data de validade;  

• Peso líquido;  

• Número do Lote;  

• Nome do fabricante;  

• Registro no órgão fiscalizador quando couber.  

A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, relacionados com as características 

dos gêneros fornecidos.  

A contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do fornecimento dos gêneros, sem 

qualquer ônus para a contratante.  

A contratada deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas verificadas, principalmente na 

hipótese de aquisição do objeto em desacordo com as condições pactuadas.  

Os riscos de impactos ocasionados devido a produção na indústria, as empresas deverão atentar para as práticas de mitigação 

dos impactos na produção, como as lei e Resoluções que orientam a produção sustentável dessas atividades. 

Importante ressaltar que, quando da entrega, as frutas e alimentos prontos para consumo deverão apresentar-se: isentos de 

substâncias terrosas; sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; sem parasitas, larvas ou outros animais, 

inclusive nas embalagens; sem umidade externa anormal; isentos de odor e sabor estranhos; embalados individualmente, 

conforme unidade pré-estabelecida; rotulados com a descrição dos ingredientes utilizados na sua preparação, de acordo com 

as normas técnicas vigentes, e com identificação fácil e legível das datas de fabricação e validade; conter baixo teor de 

açúcares e gorduras, conforme especificação; e ser livres de gordura trans. 

 

7. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO  

7.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 (trinta e um) de dezembro de 2024, contados a partir da assinatura do 

contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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7.2. Durante a vigência do contrato, é vedado a CONTRATADA contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou de agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

8 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações deste Termo de Referência, edital e seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do serviço, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas.  

8.2. Atender as requisições do CONTRATANTE, executando o objeto na forma estipulada neste Termo de Referência, 

Contrato, principalmente quanto ao prazo de entrega;  

8.3. Executar o serviço contratado no local e forma indicada pela CONTRATANTE, obedecendo aos prazos estipulados.  

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei 

n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

8.5. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

8.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o serviço do presente contrato, sem prévia e expressa anuência do 

CONTRATANTE;  

8.7. Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e número de telefone e e-mail para prestar esclarecimentos e 

atender as solicitações, bem como reclamações que porventura surgirem durante a execução contratual;  

8.8. Indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários normais de atendimento, inclusive finais 

de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura venham a ocorrer;  

8.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do serviço, bem como por todo e qualquer dano 

causado à CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não 

poderá onerar o serviço do contrato;  

8.11. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

8.12. Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados no contrato e Termo de Referência.  

8.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.14. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

8.15. Apresentar a CONTRATANTE, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de 

todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução do Contrato;  

8.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 

(art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

8.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

8.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

8.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

CONTRATANTE;  
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8.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com as disposições do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

8.22. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste contrato.  

8.23. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando 

medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;  

8.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 

maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre.  

8.25. Cumprir com todas as demais obrigações contidas neste Termo de Referência. 

 

9 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato.  

9.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no serviço fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

9.3. Atestar nas notas fiscais ou faturas a efetiva entrega do serviço deste contrato, conforme ajuste representado pela nota de 

empenho;  

9.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas em lei e no contrato, quando for o caso;  

9.5. Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas com o serviço do presente contrato;  

9.6. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do serviço no prazo, forma e condições 

estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente;  

9.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do serviço, para 

efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do serviço, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

9.8. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela CONTRATANTE, o cumprimento das obrigações assumidas 

pela CONTRATADA, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos 

que, a seu critério, exijam medidas corretivas;  

9.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Carmópolis/SE para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA  

9.10. Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos, atestados, declarações e outros documentos 

que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de pedidos, o atendimento de providências, o compromisso de 

qualidade, etc, bem como fornecer à CONTRATADA recibos, atestados, vistos, declarações e autorizações de compromissos 

que exijam essas comprovações.  

9.11. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência;  

9.12. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do serviço, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

9.13. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.13.1. A CONTRATANTE terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.14. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias.  

9.15. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais, em havendo garantia contratual. 

 

10 - AMOSTRA 

Visando assegurar a qualidade dos gêneros alimentícios a serem fornecidos, os licitantes previamente classificados 

em primeiro lugar, deverão apresentar amostras para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, conforme 
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Art. 41, da RESOLUÇÃO/FNDE/CD Nº 06 de 08 de maio de 2020, alterada pela RESOLUÇÃO/FNDE/CD nº 20, de 

20 de dezembro de 2020. 

Quando solicitado as amostras dos gêneros alimentícios deverão ser entregues, no prazo máximo de 48 (quarenta 

e oito) horas, contados a partir da sua notificação no chat do sistema. As amostras deverão ser entregues no Almoxarifado 

Central, localizado na Rua Gumercindo Bessa S/N, centro, Carmópolis/SE, CEP: 49740-000, no horário compreendido entre 

7h e 13h.  

O licitante que não apresentar a referida amostra ou sendo a mesma incompatível com as especificações deste 

Termo, terá o Item desclassificado, passando a exame a oferta subsequente de menor preço.  

As amostras serão analisadas por Nutricionista do Município de Carmópolis/SE, que emitirá Parecer Técnico acerca 

dos alimentos apresentados, podendo, ainda, serem realizados testes em laboratórios especializados ou quaisquer outros 

procedimentos necessários para a adequada verificação da amostra apresentada.  

 

11 - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO  

A fiscalização ficará a cargo da servidora Renata Vieira - Nutricionista.  

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12. DO PAGAMENTO  

O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do documento fiscal 

correspondente.  

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.  

A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em inteira 

conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes informações:  

a) Indicação do número do CONTRATO;  

b) Indicação do objeto do CONTRATO;  

c) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS, INSS, IRRF e 

outros), se houver;  

d) Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.  

A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de retenção constante no 

Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à 

CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não 

incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena 

de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no 

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.  

Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na pendência de 

qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive com o 

Município de Carmópolis/SE;  

c) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;  

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou contribuição 

determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em 

que for facultativo. 
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13. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 

ou ao interesse coletivo;  

III - dar causa à inexecução total do contrato;  

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta;  

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato;  

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:  

I - advertência; 

 II - multa;  

III - impedimento de licitar e contratar;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  
 

§ 2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave.  

§ 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do edital ou do contrato, não 

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 

155 da Lei 14.133/21.  

§ 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

§ 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4º do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos.  

§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise jurídica e observará a 

seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal.  
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§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.  

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente.  

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
 

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 dependerá da instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela 

comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação.  

§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, 

protelatórias ou intempestivas.  

§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:  

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo 158 da Lei 14.133/21;  

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;  

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos 

na referida Lei.  

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia.  

O Poder Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

federal.  

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em edital ou em 

contrato.  

A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção 

unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.  

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, 

cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II - pagamento da multa;  

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou 

de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;  

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 
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A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21 exigirá, como condição de 

reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

Carmópolis/SE, 23 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

RENATA VIEIRA 

Nutricionista CRN  5/8643 

 

 

MARIA DE LOURDES DA SILVA SANTANA 

Secretária Municipal de Educação 

 

 


